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Na Kenmare, as acções são implementadas tendo como base,  os nossos princípios orientadores: cuidamos, 
crescemos, progredimos. Respeitamos o direito de todos os funcionários à liberdade de associação e o direito 
à negociação colectiva, sem interferência e livre de discriminação. 
 
Para este efeito, a Kenmare: 
 

• Cumprirá com todas as leis, regulamentos e acordos colectivos de trabalho aplicáveis. 
 

• Cooperará de boa fé com os órgãos que nossos funcionários colectivamente escolherem para 
representá-los (tais como sindicatos ou conselhos de trabalho) dentro das estruturas legais nacionais 
apropriadas. 

 

• Permitirá que os funcionários elejam livremente representantes da sua preferência 
 

• Disponibilizará instalações aos representantes dos funcionários para que estes possam desempenhar as 
suas funções com rapidez e eficiência, de uma forma que tal não impeça a normal e eficiente utilização 
das instalações. 

 

• Facilitará os representantes dos funcionários a consultarem a gerência sobre os processos no local de 
trabalho através da participação em fóruns dos trabalhadores e comités de cooperação. 
 

• Reconhecerá os representantes dos funcionários e envolver-se-á em processos de negociação colectiva 
de boa fé com os referidos  representantes. 
 

• Garantirá que um mecanismo de reclamação, incluindo uma linha directa independente de denúncia, 
esteja disponível para receber e abordar as reclamações  sobre as violações desta política. 
 

Esta política está publicamente disponível para os funcionários da Kenmare e para outras partes interessadas. 
 
A Kenmare garantirá que todos os trabalhadores compreedam esta Política de Liberdade de Associação. 
Também garantiremos que os provedores externos de serviços (incluindo empreiteiros e fornecedores) estejam 
cientes da nossa Política de Liberdade de Associação e solicitaremos que estes adoptem princípios semelhantes 
nas suas actividades. 
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A Política de Liberdade de Associação é implementada pelos membros do Comité Executivo e lideres  das 
operações. O Comité de Sustentabilidade e, mais concretamente, o Conselho de Administração, é responsável 
por supervisionar a conformidade em relação a adesão desta Política por toda a empresa.  a. 
 
Data de entrada em vigor: 3 de Dezembro de 2019 
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